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RESUMO
Este artigo tem como objetivo de analisar aspectos de discussão acerca da Previdência, em especial o Regime Próprio De Previdência Social adotado por muitos municípios. Para tanto, foi realizada uma revisão bibliográfica sobre a composição do sistema previdenciário brasileiro e regime dos servidores públicos municipal, como forma de prefação às análises da situação atual dos Regime Próprio de Previdência Social dos municípios da mesorregião Norte Fluminense do Estado do Rio de Janeiro. Pretende-se analisar e discutir o Equilíbrio Financeiro e Atuarial, comparando-o com o Indicador de Situação Previdenciária (ISP). Também é proposta a observação do comportamento das receitas e despesas dos sete entes federativos por meio de relatórios oficiais. A situação dos entes em relação ao resultado atuarial revela uma situação de deficitária, enquanto, em alguns casos, em relação ao resultado financeiro, apresentam resultado superavitário. 
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ABSTRACT

This article aims to analyze aspects of the discussion surrounding Social Security, particularly the Special Social Security Regime (Regime Próprio de Previdência Social) adopted by many municipalities. To this end, a bibliographic review was conducted on the composition of the Brazilian social security system and the municipal public servants' regime, as a preface to the analyses of the current situation of the Special Social Security Regime in the North Fluminense mesoregion of the State of Rio de Janeiro. The intention is to analyze and discuss the Financial and Actuarial Balance, comparing it with the Social Security Status Indicator (ISP). The observation of the behavior of revenues and expenses of the seven federative entities is also proposed through official reports. The situation of the entities in relation to the actuarial result reveals a deficit situation, while in some cases, the financial result shows a surplus.
Keywords: Social Security. Special Social Security Regime. Financial and Actuarial Balance.
1. INTRODUÇÃO
A previdência social no Brasil desempenha um papel crucial na garantia de segurança econômica para trabalhadores em situações de invalidez, velhice, ou na ocorrência de eventos que afetem a capacidade laboral. A complexidade do sistema previdenciário brasileiro é reflexo da sua abrangência e da necessidade de atender às diversas categorias de trabalhadores e servidores públicos. Nesse contexto, os diferentes regimes de previdência social, a saber: (i) Regime Geral de Previdência Social (RGPS), (ii) Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos (RPPS) e (iii) o Regime de Previdência Complementar, sendo esses elementos fundamentais na estrutura previdenciária do país. Cada um desses regimes possui características distintas, que influenciam diretamente a sustentabilidade e a eficiência da previdência social no Brasil.

O Regime Geral de Previdência Social (RGPS), de caráter obrigatório, abrange a maioria dos trabalhadores do setor privado, trabalhadores autônomos e servidores públicos não efetivos. Financiado por meio de um sistema de repartição simples, onde os trabalhadores em atividade contribuem para o pagamento dos benefícios dos aposentados, o RGPS enfrenta desafios significativos, especialmente no que se refere ao envelhecimento populacional e à necessidade de reformas estruturais para garantir sua sustentabilidade a longo prazo. As reformas recentes, como a Emenda Constitucional nº 103/2019, buscam ajustar o sistema para manter o equilíbrio financeiro e atuarial, mas ainda há incertezas sobre a capacidade do RGPS em atender às demandas futuras.

Já o Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos (RPPS) é destinado exclusivamente aos servidores efetivos de cargos públicos, que têm a obrigação de contribuir para este regime específico. Diferente do RGPS, o RPPS possui regras próprias e, em muitos casos, benefícios diferenciados, como aposentadorias integrais e pensões vitalícias, refletindo as particularidades dos vínculos empregatícios dos servidores públicos. No entanto, o RPPS também enfrenta desafios relacionados à sua sustentabilidade, especialmente em municípios menores, onde a base de contribuintes é limitada e o envelhecimento dos servidores pressiona as finanças públicas. A necessidade de uma gestão eficiente e de políticas de longo prazo é essencial para garantir a continuidade dos benefícios previdenciários oferecidos por este regime.

Por sua vez, o Regime de Previdência Complementar surge como uma alternativa para complementar a renda na aposentadoria, especialmente para aqueles que se enquadram em regimes básicos, como o RGPS e o RPPS. Este regime é opcional e permite que trabalhadores e servidores públicos acumulem uma poupança adicional para a aposentadoria, financiada por contribuições tanto do empregado quanto do empregador. A previdência complementar se torna cada vez mais relevante em um cenário de transição demográfica, onde a expectativa de vida aumenta e a taxa de natalidade diminui, colocando pressão sobre os regimes previdenciários tradicionais. Além disso, a previdência complementar oferece flexibilidade e pode ser ajustada de acordo com as necessidades e expectativas dos participantes, contribuindo para a diversificação das fontes de renda na aposentadoria.

Neste contexto, a avaliação do desempenho dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) da Mesorregião Norte Fluminense do Estado do Rio de Janeiro
 assume um importante papel. Esta região, composta por municípios com características socioeconômicas distintas, oferece um panorama diversificado para análise, permitindo a identificação de boas práticas e de áreas que necessitam de melhorias. A sustentabilidade dos RPPS na Mesorregião Norte Fluminense depende de uma série de fatores, incluindo a gestão dos recursos previdenciários, a adequação das alíquotas de contribuição, a capacidade de fiscalização dos entes federativos, e a transparência na administração dos fundos previdenciários.

A análise crítica dos RPPS desta mesorregião, à luz das recentes reformas previdenciárias e das especificidades regionais, visa contribuir para uma compreensão mais aprofundada sobre a viabilidade desses regimes a longo prazo. Compreender como esses regimes operam e quais desafios enfrentam é fundamental para o desenvolvimento de políticas públicas que garantam a sustentabilidade e a eficiência dos benefícios previdenciários oferecidos aos servidores públicos da região. Este artigo busca explorar essa dinâmica, destacando as particularidades dos RPPS na Mesorregião Norte Fluminense e sugerindo possíveis caminhos para fortalecer esses regimes frente aos desafios econômicos e demográficos que se apresentam.

2. REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Regime Geral de Previdência Social

O Regime Geral de Previdência Social (RGPS) é o mais amplo dos regimes, pois é o responsável pela proteção da maioria dos trabalhadores brasileiros. Sua organização é feita pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), autarquia vinculada à Secretaria de Previdência Social - SPREV, do Ministério da Economia. O Regime Geral de Previdência Social está definido no artigo 201 da Constituição Brasileira de 1988 e é de âmbito nacional. As figuras participantes do sistema são os beneficiários e o Estado (atualmente representado pelo INSS)  que concede o objeto da prestação previdenciária, representado pelos benefícios e serviços. (BRASIL, 1988).

Os beneficiários do RGPS são distinguidos em duas qualidades. A primeira diz respeito diretamente aos segurados, indubitavelmente pessoas físicas que, em razão do exercício de certa atividade remunerada e mediante o recolhimento de contribuições, vinculam-se diretamente ao RGPS, na condição de titulares da prestação previdenciária, nos casos previstos em lei. Outrora, os dependentes são as pessoas físicas que resultam a uma vinculação indireta ao RGPS, uma vez que comprovado o vínculo jurídico com o segurado, a proteção previdenciária lhe é estendida.

Denominando melhor a categoria dos segurados, estes podem ser obrigatórios e facultativos. São considerados “segurados obrigatórios” os trabalhadores com vínculos empregatícios regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) que, por sua vez, abrange o trabalhador empregado; o empregado doméstico; o contribuinte individual (categoria de trabalhadores por conta própria, em que figuram, dentre outros, o trabalhador autônomo, o eventual, o empresário e o ministro de confissão religiosa); o trabalhador avulso; e o segurado especial
. O “segurado facultativo” do regime em contexto diz respeito aos trabalhadores que não são filiados a nenhum regime próprio, se enquadrando assim, como adendo.

Uma vez inscrito, o segurado possui diversos benefícios de que podem fazer uso em situações específicas, inclusive seus dependentes, obedecendo a regras próprias para cada benefício e tempo de carência. No Quadro 1 é proposta uma distribuição, a qual apresenta os benefícios e seus respectivos beneficiários.

	
	Benefícios
	Quem tem direito

	Aposentadorias
	Aposentadoria por idade
	Todos os Segurados

	
	Aposentadoria por tempo de contribuição
	Todos os segurados, exceto quem contribui pelo plano simplificado, com alíquota reduzida.

	
	Aposentadoria Especial
	Trabalhador (exceto o doméstico) que comprove a efetiva exposição a agentes físicos, químicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde.

	
	Aposentadoria por Invalidez
	Todos os segurados

	Benefícios para a família
	Salário-Maternidade
	Todas as seguradas e os segurados em casos

Específicos

	
	Salário-Família
	Empregado (inclusive doméstico) e trabalhador avulso

	
	Auxílio-Reclusão
	Dependente dos Segurados

	
	Pensão por morte
	Dependentes dos Segurados

	Benefícios por incapacidade
	Auxílio-Doença
	Todos os Segurados

	
	Auxílio-Acidente
	Empregado (inclusive doméstico), trabalhador avulso e Segurado Especial.


Quadro 1: Divisão dos grupos em relação aos benefícios. Fonte:  Guia da Previdência Social (2016, p.5)
2.2 Regime Próprio de Previdência Social
O Regime Próprio de Previdência Social, foco maior do presente estudo, está previsto no Art. 40 da Constituição Federal e é o regime previdenciário dos servidores públicos que titulam cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (BRASIL, 1998)

Nos dias que correm, o RPPS está instituído na União, em todos os Estados, no Distrito Federal e em mais 2.053 municípios, totalizando assim 2.123 entes federativos vinculados, segundo dados da Previdência Social (BRASIL, 2018). Logo, de uma nação com 5.570 municípios, os RPPSs representam 38% da totalidade do país, enquanto os outros 3.447 estão vinculados ao RGPS, representado por 62% do total.

Apesar de não existir obrigatoriedade sob os entes federativos em manterem um RPPS, trata-se de uma área que ultimamente vem crescendo nos municípios, sobretudo, em razão da vantagem do recebimento de repasses voluntários da União Federal mediante ao cumprimento das normas e exigências estabelecidas para a retirada do CRP – Certificado de Regularidade Previdenciária. A Figura 1 apresenta a evolução da adesão ao RPS no Brasil entre os períodos de 2007 a 2017.
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Figura 1: Adesão ao RPPS de 2007 a 2017. Fonte: Elaborado pelo autor segundo dados do Anuário Estatístico SRPPS (BRASIL, 20217) e BRASIL (2025)
Como pode ser observado na Figura 1, a quantidade de adesões ao RPPS teve um crescimento de 10,84%  entre o período de 2007 e 202023. Entretanto, há uma tendência de crescimento entre 2007 até 2019 e partir de 2020, há um declínio gradual.  A figura 2 apresenta a quantidade de adesões ao RPPS entre 2019 e 2023. E quanto à distribuição, conforme a Figura 2 é possível observar a quantidade de Regime Próprio de Previdência Social por região no Brasil.
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Figura 2: Quantidade de RPPS por região geográfica. 
Fonte: Elaborado pelo autor segundo dados do Anuário Estatístico SRPPS (BRASIL,2025)
Percebe-se uma grande concentração do referido regime na Região Sul, seguida da Região Sudeste e Nordeste. Trazendo o estudo para a Região Sudeste, em particular para o estado do Rio de Janeiro, 86% dos municípios são filiados ao RPPS.

A Lei nº 9.717/1998 estipula que fica facultado ao ente federado a constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos com finalidade previdenciária. Após a sua institucionalização, o RPPS será considerado uma entidade contábil, administrada por única unidade gestora própria e deverá contar com conta de fundo distinta da conta Tesouro da unidade federativa (BRASIL, 1998). A unidade gestora será responsável pela solidificação e administração do regime, encarregando-se pelo recolhimento, gestão de recursos e concessão de pagamento às aposentadorias e pensões.

Entendem-se como servidores efetivos todos aqueles que foram previamente aprovados em concurso público, sendo importante ressaltar que são excluídos deste grupo os empregados das empresas públicas, os agentes políticos, servidores temporários e detentores de cargos de confiança, sendo todos estes filiados obrigatórios ao Regime Geral.

Os benefícios oferecidos pelo RPPS aos segurados e dependentes podem ser dispersos em três classes: benefícios programáveis, benefícios de risco e os auxílios/salários. Listados no quadro 1, os primeiros quatro itens apresentam a classe dos programáveis; o item cinco ao sete apresenta a categoria de risco e do item 8 ao 11, os auxílios: aposentadoria por idade; aposentadoria tempo de contribuição; aposentadoria compulsória; aposentadoria por invalidez; pensão por morte de segurado ativo;  pensão por morte de aposentado por idade, tempo de contribuição e compulsória; pensão por morte de aposentado por invalidez; auxílio doença; auxílio reclusão, salário família e salário maternidade.

Segundo Rabelo (2001), os RPPSs podem ser organizados por fundos sem personalidade jurídica, autarquias, fundações públicas ou serviços sociais autônomos. Também são contributivos, de filiação obrigatória e o limite máximo de seus benefícios está definido no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal (CF).
O sistema do RPPS é sustentado por regimes financeiros pré-estabelecidos em sua instituição que seguem normas e orientações instituídas pelo órgão regulador. Recentemente, a Secretaria de Previdência Social (SPREV), que rege e executa as políticas no âmbito, passou a ser configurada dentro do Ministério de Economia. Além dos respectivos prefeitos e servidores (incluindo os conselhos administrativos, fiscal e de comitê de investimentos), o Tribunal de Contas do Estado e Ministério Público também são responsáveis pelo seu acompanhamento e fiscalização. Ainda, para os RPPSs vertidos no regime de capitalização, têm-se a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), criada em 07/12/1976 pela Lei 6.385/76, com o objetivo de fiscalizar, normatizar, disciplinar e desenvolver o mercado de valores mobiliários no Brasil. O artigo 1º, inciso II da Lei Federal 9.717/98 e o artigo 23, inciso I da Orientação Normativa 02/2009 discorrem sobre a fonte de custeio dos RPPS, sendo elas:

· As contribuições do ente federativo, dos segurados ativos, dos segurados inativos e dos pensionistas;

· Receitas decorrentes de investimentos e patrimoniais;

· Valores recebidos a título de compensação financeira, em razão do § 9º do art. 201 da Constituição Federal;

· Valores aportados pelo ente federativo;

· Demais dotações previstas no orçamento federal, estadual, distrital e municipal; e

· Outros bens, direitos e ativos com finalidade previdenciária.

As contribuições previdenciárias descontadas dos servidores (contribuição do servidor) e a contribuição previdenciária paga pelo ente (contribuição patronal) caracterizam as principais fontes de custeio e tem seu regulamento no artigo 1º, inciso II da Lei Federal 9.717/98, artigo 23, inciso I da Orientação Normativa 02/2009.  Existe uma preocupação e repercutidas tentativas para a equalização financeira e atuarial, e com isso se faz necessária à compreensão destes dois tipos de equilíbrios. O equilíbrio financeiro está relacionado ao equilíbrio entre receitas e despesas dentro de um exercício financeiro. Torraca (2010) desvenda-o como sendo:

[...] pode‐se entender o equilíbrio financeiro como o saldo zero ou positivo do encontro entre as receitas e a despesa do sistema. É a adequada arrecadação dos valores a serem pagos ao sistema e a realização de todos os pagamentos devidos, ou seja, o pagamento de todos os benefícios previdenciários a que fazem jus os indivíduos. O equilíbrio financeiro consiste em depois de realizada a arrecadação e feitos os pagamentos, não haver saldo negativo nos fundos previdenciários, evitando danos às contas públicas (TORRACA, 2010, p. 01).

Já o equilíbrio atuarial está intimamente ligado às previsões estatísticas, de modo a fornecer informações de longo prazo, considerando dados presentes, como indicadores da taxa de natalidade, expectativa de vida, aumento médio dos rendimentos, entre outros. 

A avaliação atuarial é feita através da base cadastral do RPPS, buscando representar se os recursos acumulados serão suficientes para honrar os compromissos de médio e longo prazo. A atuarial formulará hipóteses que definem o comportamento futuro da massa de segurados, dos benefícios e contribuições. Pode-se, ainda, formular um plano de amortização ou de segregação de massas
 para equacionamento desse déficit, caso as provisões matemáticas resultem em um passivo atuarial. Cabe ressaltar que, quanto mais atualizado e consistente for a base de dados utilizada, e portando fidedigna, maior será a eficiência e eficácia na realização do estudo. Logo, na medida em que um RPPS pode não aferir simultaneamente o Equilíbrio Financeiro e Atuarial (EFA) é possível discorrer sobre algumas situações aos qual o mesmo possa estar enquadrado (quadro 2):

	Equilíbrio

	1ª Situação
	2ª Situação
	3ª Situação
	4ª Situação

	Atuarial
	Atuarial
	Atuarial
	Atuarial

	Sim
	Não
	Sim
	Não

	Financeiro
	Financeiro
	Financeiro
	Financeiro

	Sim
	Sim
	Não
	Não


Quadro 2: Equilíbrio Financeiro e Atuarial (EFA). Fonte: Elaborado pelo autor

Segundo o quadro 2, é possível perceber que a conformidade com a 1ª situação é a ideal e impreterível aos RPPSs. O regime financeiro de um sistema de previdência representa o modo de arrecadação e gerenciamento dos recursos, sendo estes distribuídos para os pagamentos de benefícios consignados na sua própria administração. Ou seja, o regime financeiro baseia-se no cálculo dos valores necessários para que o plano de previdência tenha cobertura completado seu custo previdenciário. Dentre os regimes comumente consagrados no acervo previdenciário, estão os de: Repartição Simples, Repartição de Capitais de Cobertura e Capitalização. Referente ao Regime de Repartição Simples, Gushiken (2002) corrobora que:

Trata-se de calcular as contribuições, necessárias e suficientes, a serem arrecadadas em determinado período de tempo, para atender, apenas e tão somente, ao pagamento dos benefícios nesse mesmo período de tempo. Portanto não prevê a formação de reservas, pois no método puro não há sobras (GUSHIKEN et al, 2002, p.164).

No caso dos Regimes Próprios, o modelo de financiamento baseados na repartição simples não assumem características de principalidade
 como nos grandes sistemas previdenciários públicos, baseados em caráter solidário, onde os ativos (geração atual) pagam os benefícios dos inativos (geração passada) na esperança de que a geração futura (novos trabalhadores a ingressarem no mercado de trabalho) pague os seus quando se aposentarem. No caso dos RPPSs, o principal regime de financiamento é o da capitalização, que como Rocha e Caetano (2008) caracterizam, é um sistema de acumulação de ativos que serão utilizados posteriormente para o pagamento dos seus benefícios. Souza (2005) concorda definindo o Regime de Capitalização da maneira tal que:

Nesse regime o segurado financia seu próprio benefício, mediante a constituição de uma poupança individual, na qual são depositadas suas contribuições, sendo essas investidas no mercado financeiro. [...] esse regime de financiamento é altamente sensível a dois fatores: a taxa de juros e a longevidade (SOUZA, 2005. p. 29-31).

Os recursos aplicados no mercado financeiro e, acrescidos da rentabilidade obtida, serão o diferencial que permitirá o pagamento dos na fase inativa, ou seja, as contribuições acumuladas e capitalizadas durante toda a vida laboral são futuramente utilizadas para pagamento dos benefícios de quem contribuiu. Varsano e Mora (2007) destacam que é possível que os recursos sejam mal aplicados, resultando em benefícios aquém da rentabilidade esperada. Caso o retorno dos investimentos não seja adequado, a solvência da entidade poderá ser afetada e sua continuidade estará ameaçada. Portanto, é necessário que cada RPPS obtenha e mantenha a condição de equilíbrio atuarial e financeiro no longo prazo, determinando a priori um determinado nível mínimo de resultados das aplicações financeiras, vertidas por estudos consagrados na política de investimentos.

No que tange ao Regime de Capitais de Cobertura, segundo define o MPS, são aqueles que possuem uma estrutura técnica de forma que as contribuições pagas por todos os servidores e pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, em um determinado período, deverão ser suficientes para constituir integralmente as reservas matemáticas de benefícios concedidos, decorrentes dos eventos ocorridos nesse período. Esse regime é uma combinação dos regimes de repartição simples e capitalização, uma vez que apresenta característica solidária, como no regime de repartição simples, e constitui reservas, assim como no regime de capitalização. Portanto, no regime de Repartição de Capital de Cobertura há formação de reserva a fim de garantir o pagamento dos benefícios iniciados no período, ou seja, arrecada o necessário para formar a reserva dos benefícios que serão pagos no futuro, mas que se iniciam neste período. Weintraub (2002) contempla em sua obra quanto ao Regime de Capitais de Cobertura tal transposto: 

[...] os pagamentos efetuados por todos os participantes são empregados na constituição de um fundo necessário para os pagamentos das obrigações futuras relativas a contingências ou eventos não programados, que tenham probabilidade periódica de ocorrência. Exemplos dessas contingências não-programadas são a invalidez, a morte, ou a reclusão. Todavia, nem sempre a lei é clara na diferenciação dos dois regimes, igualando, por vezes, benefícios não-programados aos previsíveis (WEINTRAUB, 2002. p. 211)

O RPPS se diferencia do RGPS pela forma de manutenção do custeio e ativos financeiros. No RGPS o custeio é repartição simples sem que os recursos financeiros sejam aplicados ou outros ativos financeiros façam parte das reservas financeiras. É compreensível, portanto, que o regime financeiro adotado aos benefícios pelo ente, interfere na capacidade de custeio desses benefícios, assim como na capacidade de manutenção do equilíbrio. O regime de capitalização, em geral, afasta o risco de insuficiência financeira para cumprimento das obrigações, enquanto que os demais regimes são mais propensos à insuficiência, principalmente se considerado o grau de risco que cada benefício do plano ofertado possui, pois, os entes que ofertam mais benefícios de risco tendem a elevar a possibilidade de desequilíbrio já que possuem um custo maior. 

2.3 Indicador De Situação Previdenciária – ISP
A Portaria MF nº 01, de 03 de janeiro de 2017, alterou o art. 30 da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, instituindo o Indicador de Situação Previdenciária dos RPPS como uma ferramenta de gestão previdenciária, possibilitando uma aferição mais precisa da qualidade da gestão ao traduzi-la em termos quantitativos. Com a mesma, é possível conferir visibilidade aos sistemas de previdência dos servidores públicos e fornecer critérios mais objetivos de comparação entre os entes, propagando um maior controle social de suas respectivas situações (BRASIL, 2017).

A ideia é que os resultados dos indicadores constituirão um meio de verificação da consistência, coerência e efetividade de ações implementadas pelos RPPS, antecipando-se situações mais graves a partir da captação de dados que determinem, como trajetória, o comportamento institucional do conjunto dos Regimes Próprios de Previdência Social.  O cálculo do ISP-RPPS é baseado em três grandes grupos de informações (dimensões), constituídos por essas temáticas centrais: conformidade, equilíbrio e transparência. Cada temática equivale a um agrupamento, um conjunto de verificações e de subíndices, apurados de acordo com sua respectiva metodologia e fontes de informação. O grupo “Conformidade” medirá por meio de dez critérios de análise, o grau de aderência do ente federativo às normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS, utilizando da situação de regularidade indicada nos Extratos Previdenciários emitidos pelo CADPREV. A nota máxima, nesse grupo, será de 0,25 e a nota mínima de 0.

Tabela 1: Grupo Conformidade

	Conformidade
	Regular
	Em análise
	Irregular

	Escrituração de acordo com o Plano de Contas
	0,06
	0,06
	0

	Aplicações financeiras de acordo com resolução do CMN
	0,05
	0,05
	0

	Caráter contributivo
	0,01
	0,01
	0

	Cobertura exclusiva a servidores efetivos
	0,01
	0,01
	0

	Concessão de benefícios não distintos do RGPS - previsão legal
	0,05
	0,05
	0

	Equilíbrio FIN e atuarial – encaminhamento NTA, DRAA (Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial) e resultados das análises.
	0,01
	0,01
	0

	Colegiado ou instância de decisão garantida participação segurados
	0,01
	0,01
	0

	Inclusão de parcelas remuneratórias temporárias nos benefícios
	0,01
	0,01
	0

	Regras de concessão, cálculo e reajustamento de benefícios
	0,01
	0,01
	0

	Utilização dos recursos previdenciários
	0,03
	0,03
	0


Fonte: Elaborado pelo autor segundo dados da SPREV/SRPPS/ME (BRASIL, 2017)
A tabela 2 apresenta o modelo de avaliação do indicador equilíbrio. 

Tabela 2: Grupo Equilíbrio

	Equilíbrio
	Nota Mínima
	Nota máxima

	Comprometimento Atuarial da RCL
	0
	0,13

	Endividamento Previdenciário
	0
	0,10

	Relação Ativos / (Aposentados + Pensionistas)
	0
	0,09

	Solvência Atuarial
	0
	0,14

	Solvência Financeira
	0
	0,09


Fonte: Elaborado pelo autor segundo dados da SPREV/SRPPS/ME (BRASIL, 2017)
Segundo a tabela 2, o grupo “Equilíbrio” avaliará a situação financeira e atuarial do Regime Próprio, a partir dos dados das receitas, despesas, débitos de contribuições e compromissos atuariais, relacionados à capacidade financeira do ente federativo instituidor. Para tanto, utilizará dados dos demonstrativos e termos de acordo de parcelamento constantes do CADPREV, bem como da receita corrente líquida, colhida do sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI). A tabela 3 apresenta o modelo de avaliação referente a transparência.

Tabela 3: Grupo Transparência

	TRANSPARÊNCIA

	Enviou todos os DIPR até o bimestre anterior
	0,10
	Não enviou nenhum DIPR até o bimestre anterior
	0

	Enviou o DRAA do ano 20AA, com a situação "Documentos Digitalizados Enviados"
	0,02
	Não enviou o DRAA do próprio ano
	0

	Enviou todos os DAIR até o mês anterior
	0,06
	Não enviou nenhum DAIR
até o mês anterior
	0

	Enviou o DPIN do próprio ano
	0,02
	Não enviou o DPIN do ano
	0


Fonte: Elaborado pelo autor, segundo dados Ministério da Economia, SPREV/SRPPS (BRASIL, 2017)

De acordo com a tabela 3, O grupo Transparência objetiva avaliar o cumprimento da obrigatoriedade de envio à Secretaria de Previdência, pelos entes federativos, das informações relativas a seus RPPS, com fundamento no parágrafo único do art. 9º da Lei nº 9.717, de 1998, e no inciso XVI do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 2008. 

Tabela 4: Metodologia ISP

	Conformidade
	Equilíbrio
	Transparência

	Mínimo: 0,00 
	Mínimo: 0,00 
	Mínimo: 0,00 

	Máximo:0,25
	Máximo:0,55
	Máximo:0,20

	TOTAL:

	Mínimo: 0,00 

	Máximo: 1,000


Fonte: Elaborado pelo autor segundo dados do Ministério de Economia, SPREV/SRPPS (BRASIL, 2017)
A pontuação do Indicador de Situação Previdenciária varia entre 0 (mínimo) e 1 (máximo), assim distribuídos por grupo/dimensão: 

Em suma, cada agrupamento de informações (conformidade, equilíbrio e transparência) será composto por subíndices. Esses, por sua vez, serão multiplicados por seus respectivos pesos, perfazendo o total do grupo e, após a consolidação, o total do ISP-RPPS, que será entre zero e um.

3 METODOLOGIA
Este estudo foca na análise dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) dos municípios que compõem a Mesorregião Norte Fluminense do estado do Rio de Janeiro, incluindo Cardoso Moreira, São Fidélis, São João da Barra, Carapebus, Conceição de Macabu, Campos dos Goytacazes e Macaé. Os municípios de Quissamã e São Francisco de Itabapoana foram excluídos desta análise por não possuírem RPPS estabelecido em suas leis orgânicas.

Para alcançar os objetivos propostos, a coleta de dados foi baseada em pesquisa documental e bibliográfica, complementada por observação espontânea. Foram utilizados materiais bibliográficos, como livros, artigos científicos, periódicos especializados, dissertações e teses, para fornecer suporte teórico ao estudo.

Os dados utilizados na pesquisa foram obtidos de fontes primárias e secundárias. Os dados primários foram extraídos da legislação previdenciária federal e normas infra legais, como decretos, portarias e resoluções, por meio de pesquisa online. Também foram considerados dados das legislações municipais dos municípios analisados, acessados através dos portais de comunicação das respectivas prefeituras. Já os dados secundários foram obtidos de fontes institucionais, com o objetivo de fornecer uma base mais sólida para a análise dos sete RPPSs incluídos no estudo.

Foram utilizados dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para evidenciar a estrutura populacional de cada município, com base no último censo demográfico de 2010. Os demonstrativos obrigatórios dos RPPSs, criados para auxiliar na gestão dos recursos e despesas, foram analisados, incluindo o Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses (DIPR), o Demonstrativo da Política de Investimentos (DPIN), o Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRRA) e o Demonstrativo de Investimento e Aplicações Financeiras (DAIR). Esses documentos, cuja apresentação se tornou obrigatória em setembro de 2000, fornecem informações cruciais tanto sobre a unidade gestora quanto sobre o ente federativo.

A análise também incluiu o Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRRA), que contém informações detalhadas sobre a composição da população coberta, a formação do regime e sua administração. Esses dados são disponibilizados para consulta pública através do Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social (CADPREV-WEB). Para a análise do equilíbrio financeiro dos RPPSs, foi utilizado o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO), especificamente o anexo 10, que trata das receitas e despesas dos RPPSs, disponível para consulta pública no site do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro. Este relatório abrange os últimos bimestres dos exercícios de 2017 e 2018.

Além disso, foi considerado o Demonstrativo de Investimentos e Aplicações Financeiras para estudar a evolução das aplicações financeiras dos RPPSs no período de 2012 a 2016, com dados complementares dos anos de 2017 e 2018 obtidos por meio do RREO.

Um checklist foi elaborado para orientar a coleta e análise de dados, que foi dividida em sete etapas para cada município:

1. Estrutura populacional e características do regime: Estatísticas do município e dos segurados cobertos pelo RPPS.

2. Plano de Benefícios e Regime Financeiro: Identificação dos regimes financeiros adotados para cada benefício previsto no plano de previdência do RPPS.

3. Alíquotas de contribuição: Identificação das alíquotas de contribuição dos servidores, da parte patronal e de eventuais alíquotas de custo suplementar.

4. Resultado da Avaliação Atuarial: Verificação dos valores atuais dos benefícios futuros e do resultado atuarial, identificando superávit ou déficit do RPPS.

5. Evolução dos resultados das avaliações atuariais: Observação do viés atuarial dos últimos anos e das ações do ente público em resposta à avaliação atuarial anterior.

6. Resultado do equilíbrio financeiro: Análise da equivalência entre receitas e obrigações do RPPS ao final de cada exercício financeiro (2017 e 2018).

7. Captação de recursos por investimento: Pesquisa sobre a evolução da carteira de investimentos de cada RPPS de 2012 a 2018.

Finalmente, os dados coletados serão analisados de forma agregada e comparados utilizando o Indicador de Situação Previdenciária (ISP) de 2018, disponível no site da Secretaria de Previdência (SRPPS/SPREV).

4. ANÁLISE DE DADOS AGREGADA DOS MUNICÍPIOS DA MESORREGIÃO NORTE FLUMINENSE
Após a análise da capacidade de sustentabilidade financeira e atuarial de cada um dos municípios, segue a análise dos dados agregados, para uma melhor visualização da situação atuarial e financeira dos Regimes Próprios de Previdência Social da Mesorregião Norte Fluminense.

Com base nos levantamentos realizados por meio de análise dos Demonstrativos de Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA) dos sete municípios pesquisados, prontamente pode-se constatar que o plano de benefícios se difere entre os municípios, assim como sua forma de financiamento. Os RPPSs que contemplam a cobertura das três classes de benefícios, sendo classificados como benefícios programáveis, benefícios de risco e auxílios, são: CARAPEBUSPREV, IPASCON E SJBPREV. 

A condição de risco o qual cada tipo de benefício possui se torna importante na medida em que os entes que ofertam mais destes, tendem a elevar a possibilidade de desequilíbrio, visto que o detrimento de um custo maior. Distribuindo a propensão de cada benefício por seu regime financeiro, uma vez já exposto o plano de benefício de cada município, têm-se a Tabela 5. Esta apresenta apenas o plano previdenciário de cada RPPS, ou seja, o que é em suma de sua responsabilidade. 

Tabela 5 - Quantidade de municípios por regime financeiro

	Benefícios do plano
	Campos dos Goytacazes
	Carapebus
	Cardoso Moreira
	Conceição de Macabu
	Macaé 
	São Fidélis
	São João da Barra 
	CAP %
	RCC %
	RS 

%

	Aposentadorias Programadas (Por Idade, Tempo de Contribuição e Compulsória)
	CAP
	CAP
	CAP
	CAP
	CAP
	CAP
	CAP
	100%
	0%
	0%

	Aposentadoria Por Invalidez Permanente
	RCC
	CAP
	CAP
	CAP
	RCC
	CAP
	RCC
	57%
	43%
	0%

	Pensão Por Morte de Aposentado Voluntário ou Compulsório
	RCC
	CAP
	CAP
	CAP
	CAP
	CAP
	CAP
	86%
	14%
	0%

	Pensão Por Morte de Servidor em Atividade
	RCC
	CAP
	CAP
	CAP
	RCC
	CAP
	RCC
	57%
	43%
	0%

	Pensão Por Morte de Aposentado por Invalidez
	RCC
	CAP
	CAP
	CAP
	CAP
	CAP
	RCC
	71%
	29%
	0%

	Aposentadoria Especial - Professor - Educação Infantil e Ensino Fund. e Médio 
	-
	CAP
	CAP
	CAP
	-
	CAP
	CAP
	100%
	0%
	0%

	Auxílio Doença
	RS
	RS
	RS
	RS
	RS
	-
	RS
	0%
	0%
	100%

	Salário Maternidade
	-
	RS
	RS
	RS
	-
	-
	RS
	0%
	0%
	100%

	Auxílio Reclusão
	RS
	RS
	RS
	RS
	RS
	-
	RCC
	0%
	14%
	86%

	Salário Família
	-
	RS
	-
	RS
	-
	-
	RS
	0%
	0%
	100%


Fonte: Elaborado pelo autor segundo dados DRAA dos municípios da mesorregião Norte Fluminense 
Destaca-se a unanimidade quando se trata de regime financeiro capitalizado para aposentadoria por idade, tempo de contribuição e compulsória. Já para auxílio-doença, auxílio reclusão, salário-maternidade e salário-família, os municípios que admitem cobertura, exceto São João da Barra, utilizam o regime de repartição simples. 
Logo, regime financeiro a que cada benefício possui interfere na capacidade de custeio desses benefícios, assim como na capacidade de manutenção do equilíbrio. Os Entes que adotam o regime de capitalização para seus benefícios, em geral, afastam o risco de insuficiência financeira para cumprimento com essas obrigações. No entanto, somente a aderência ao regime de capitalização não garante a suficiência financeira, dado que outras variáveis estão atreladas como, por exemplo, a política de investimento e os gestores, dado seus conhecimentos e ética. A Tabela 5 traduz a situação dos entes em relação ao resultado atuarial, constatando-se que 100% dos entes avaliados e na delimitação geográfica da mesorregião Norte Fluminense, apresentam-se em situação de déficit atuarial. A tabela 6 apresenta o resultado agregado da avaliação atuarial dos municípios da mesorregião Norte Fluminense. 

Tabela 6 – Resultado Agregado da Avaliação Atuarial
	Ente
	Fonte
	Grupo
	PLANO PREVIDENCIÁRIO OU RPPS SEM SEGREGAÇÃO 
	PLANO FINANCEIRO e MANTIDOS PELO TESOURO
	Total do RPPS

	
	
	
	RESULTADO: DÉFICIT (-)/ SUPERÁVIT (+)
	RESULTADO:DÉFICIT(-) /SUPERÁVIT (+)
	RESULTADO: DÉFICIT (-)/ SUPERÁVIT (+)

	Campos dos Goytacazes
	DRAA/2018
	1
	R$     (3.638.114.418,00)
	-
	R$     (3.638.114.418,00)

	Carapebus
	DRAA/2019
	4
	R$          (72.081.480,89)
	 -
	R$         (72.081.480,89)

	Cardoso Moreira
	DRAA/2019
	4
	R$          (54.176.577,93)
	R$       (1.651.532,02)
	R$          (55.828.109,95)

	Conceição de Macabu
	DRAA/2018
	5
	R$          (35.517.327,95)
	                                             -
	R$         (35.517.327,95)

	Macaé 
	DRAA/2018
	2
	R$        (389.096.129,07)
	R$   (427.519.276,61)
	R$        (816.615.405,68)

	São Fidélis
	DRAA/2018
	4
	R$        (158.075.233,09)
	-
	R$        (158.075.233,09)

	São João da Barra 
	DRAA/2018
	4
	R$        (262.862.853,56)
	R$     (10.358.750,66)
	R$        (273.221.604,22)

	Total
	 
	R$    (4.465.761.058,71)
	R$   (439.529.559,29)
	R$       (4.905.290.618,0)


Fonte: Elaborado pelo autor segundo dados DRAA dos municípios da mesorregião Norte Fluminense 
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Figura 3 – Resultado Agregado da Avaliação Atuarial. Fonte: Elaboração Própria

Como pode ser observado na tabela 6 e figura 3, É possível concluir, portanto, que o déficit atuarial total dos RPPSs da mesorregião Norte Fluminense do Estado do Rio de Janeiro baseia-se em R$4.905.290.618,00. Sendo importante destacar que o EFA é baseado em uma visão de longo prazo, dado que a concessão de benefícios ocorre em um tempo futuro certo e incerto, dada à característica do benefício, se de risco ou não.
Apesar de a maioria dos Entes apresentarem déficit, o desequilíbrio pode não necessariamente se configurar, pois, uma vez instaurado um plano de amortização para suprir tais deficiências, ele pode entremeter o regime em uma situação de equilíbrio em uma ótica de longo prazo. Diante exposto, é digno destacar que cinco dos municípios analisados admitem planos de equacionamento do déficit. 

O maior déficit encontrado é no RPPS do município de Campos dos Goytacazes, que por sua vez não apresenta nenhum plano para equalizar seu passivo atuarial. É importante avaliar o porte do município, sendo esse o maior da região investigada, traduzido no grupo 1 no contexto da obra. Em dias atuais, como visto, 8% da população total do município participado referido regime, o que já é suficiente para mostrar a importância social-securitária e econômica deste. 

O último Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) foi emitido em 25 de novembro de 2014 e teve validade até 24 de maio de 2015. Propondo uma análise do período, nesse, o quadro deficitário do RPPS se agravou, tendo em vista que entre os períodos de 2015 e 2016, o patrimônio líquido proveniente à carteira de investimentos reduziu drasticamente. É necessária a reflexão dessa passagem, pois, com isso, a capitalização dos benefícios é anulada, já que eles são levados ao mercado de capitais justamente para a incidência de juros e aumento da capacidade futura em honrar com os compromissos.  

No tocante ao plano de benefícios, dos municípios presentes na elucidação do trabalho o PREVICAMPOS é o segundo menor em cobertura de categorias do plano de benefícios, atrás apenas de São Fidélis. Em contrapartida, é o que apresenta maior número de segurados.  

Tanto o equilíbrio atuarial, tanto financeiro está comprometido, já que quando comparado os últimos exercícios por análise de RREO, o mesmo denota que já em tempos atuais apresenta insuficiências e incapacidade; e dessa forma acomete as contas públicas.  

O segundo maior Ente, analisado na obra, é o município de Macaé, qualificado no grupo 2. O RPPS do município designa dois planos distintos, advindos da segregação de massas que instituiu o plano previdenciário e o plano financeiro para os segurados do regime. Como dito na sessão específica do mesmo, considerando o déficit atuarial e dado o seu porte, a situação do município é confortável. Ações nos últimos anos foram feitas visando o equilibrar financeiramente. É interessante dispor que houve, por exemplo, doação de terrenos para redução do déficit atuarial, o parcelamento e plano de pagamento de dívidas passadas junto ao instituto e aumento da alíquota de contribuição patronal. Com o plano de equacionamento e todos os esforços, em uma visão de longo prazo a expectativa é que o estado do RPPS seja sustentável. Essa tendência pode ser aferida quando analisado o RREO, que mostra aumento de receita em 83,19% comparando os dois últimos períodos. 

O MACAEPREV vem, desde 2011, buscando a adequação dos critérios e exigências da SPREV. Isso pode ser comprovado pela consonância com o CRP, emitido de forma consecutiva desde então. 

No grupo 4 do presente trabalho estão os municípios de Carapebus, Cardoso Moreira, Conceição de Macabu, São Fidélis e São João da Barra; constituindo assim o maior grupo do Norte Fluminense. Em ressalva, lembra-se de que os Municípios de Carapebus e São João da Barra tem RPPSs com o nível de maturidade baixa, visto seus funcionamentos terem sido implementados recentemente. Isso, no entanto, lhes oferecem a oportunidade de formular as diretrizes de seu funcionamento de forma mais sólida. Ambos apresentam o plano de equacionamento do déficit técnico inicial desde sua instituição, com indicativo de crescente superávit financeiro, já que receitas estão sendo incorporadas entre os períodos. Dos três municípios que apresentam total cobertura do plano de benefícios, dois dos quais esses. Tanto o CARAPEBUSPREV, tanto o SBJPREV dispõe do CRP desde suas institucionalizações. 

Percebe-se que a gestão financeira na maioria dos Regimes Próprios de Previdência Social dos municípios pesquisados, tem conseguido aperfeiçoar a administração de recursos, aferindo resultados satisfatórios para arcar com as despesas. 

Ainda na classificação do grupo 4, o município de São Fidélis é o único que ainda apresenta um negativo no equilíbrio financeiro atual. Nos dois últimos períodos analisados na obra, cujo são 2017 e 2018, o FPMSF apresenta aprimoramento das curvas de receitas e despesas, mas que no último período ainda são se mostraram suficientes. O Fundo de Previdência do Município de São Fidélis não possui medidas para amortização do déficit atuarial, que em uma visão de longo prazo tende a se tornar cada vez mais significativo. O RPPS possui o CRP, com validade até 31/10/2019, por ação judicial. 

O PREVCAM e o IPASCOM, dos municípios de Cardoso Moreira e Conceição de Macabu, respectivamente, se encontram em superávit financeiro, onde suas receitas líquidas correntes são suficientes para cobrir as despesas. Pretende-se mitigar o déficit atuarial investigado com os atuais planos de amortização regularizados em Lei municipal. Ambos estão com o CRP vigente. 

Administrar um RPPS é matéria complexa, que envolve decisões técnicas, e demanda pessoal altamente capacitado. Mal gerido, um RPPS pode se tornar um enorme problema para as finanças públicas. Nessa linha gerencial, é de responsabilidade dos gestores de recurso e conselheiros o alcance, no mínimo, da meta atuarial com os investimentos dos recursos. Desse modo, é preconizada a busca para a maximização de receitas proveniente as aplicações financeiras, tornando-a rotina, afastando assim o risco da descapitalização. Na Figura 4, é possível comparar o desdobramento do patrimônio líquido proveniente das aplicações financeiras de cada um dos municípios nos anos de 2012 a 2018. 
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Figura 4 -  Evolução da Carteira de Investimentos Agregada. Fonte: Elaboração Própria

De acordo com a figura 4, é possível observar os diferentes comportamentos dos RPPSs no que tange as curvas advindas das aplicações. Absorvendo, assim, sua taxa de variação, percebe-se que os RPPSs de Campos dos Goytacazes, Cardoso Moreira, São Fidélis e São João da Barra foram os que mais sofreram variações nos três anos avaliados (2016, 2017 e 2018). Os RPPSs da mesorregião Norte Fluminense, como investidores institucionais, corroboram para um montante de R$3.510.668.950,82, baseado no RREO de dezembro de 2018.
Os resultados são referentes ao indicador de situação previdenciária de 2018.1, que tem sua base de dados no mês de abril do respectivo ano, e será usado de forma a corroborar com as análises de desempenho já desenvolvidas até aqui. Abaixo serão expostas as pontuações de cada ente, de acordo com cada grupo e seus subíndices. 

Tabela 7 – Resultado do Grupo Conformidade

	Conformidade 
	Campos dos Goytacazes
	Carapebus
	Cardoso Moreira 
	Conceição de Macabu
	Macaé
	São Fidélis
	São João da Barra

	Escrituração de acordo com o Plano de Contas
	0
	0,000
	0,060
	0,060
	0,060
	0,000
	0,060

	Aplicações financeiras de acordo com resolução do CMN
	0
	0,050
	0,050
	0,050
	0,050
	0,050
	0,000

	Caráter contributivo
	0
	0,000
	0,010
	0,010
	0,000
	0,000
	0,000

	Cobertura exclusiva a servidores efetivos
	0
	0,010
	0,010
	0,010
	0,010
	0,010
	0,010

	Concessão de benefícios não distintos do RGPS - previsão legal
	0,010
	0,050
	0,050
	0,050
	0,050
	0,050
	0,050

	Equilíbrio FIN e atuarial – encaminhamento NTA, DRAA (Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial) e resultados das análises.
	0,050
	0,010
	0,010
	0,010
	0,010
	0,000
	0,010

	Colegiado ou instância de decisão garantida participação segurados
	0
	0,010
	0,010
	0,010
	0,010
	0,010
	0,010

	Inclusão de parcelas remuneratórias temporárias nos benefícios
	0,010
	0,010
	0,010
	0,010
	0,010
	0,010
	0,010

	Regras de concessão, cálculo e reajustamento de benefícios
	0,010
	0,010
	0,010
	0,010
	0,010
	0,010
	0,010

	Utilização dos recursos previdenciários
	0
	0,030
	0,030
	0,030
	0,030
	0,030
	0,030

	Total
	0,080
	0,180
	0,005
	0,250
	0,240
	0,170
	0,190


Fonte: Elaborado pelo autor segundo dados da SPREV (BRASIL, 2017)
Tabela 8 – Resultado do Grupo Equilíbrio

	Equilíbrio 
	Campos dos Goytacazes
	Carapebus
	Cardoso Moreira 
	Conceição de Macabu
	Macaé
	São Fidélis
	São João da Barra

	Comprometimento Atuarial da RCL
	0,000
	0,000
	0,050
	0,010
	0,067
	0,000
	0,050

	Endividamento Previdenciário
	0,000
	0,000
	0,054
	0,036
	0,090
	0,018
	0,090

	Relação Ativos / (Aposentados + Pensionistas)
	0,000
	0,010
	0,045
	0,045
	0,068
	0,045
	0,090

	Solvência Atuarial
	0,000
	0,050
	0,070
	0,086
	0,093
	0,000
	0,128

	Solvência Financeira
	0,084
	0,000
	0,140
	0,112
	0,140
	0,084
	0,056

	Total
	0,084
	0,000
	0,359
	0,289
	0,457
	0,147
	0,414


Fonte: Elaborado pelo autor segundo dados da SPREV (BRASIL, 2017)
Tabela 8- Resultado do Grupo Transparência

	Transparência
	Campos dos Goytacazes
	Carapebus
	Cardoso Moreira 
	Conceição de Macabu
	Macaé
	São Fidélis
	São João da Barra

	DIPR
	0,047 
	0,000 
	0,100 
	0,100 
	0,098 
	0,068 
	0,100 

	DPIN
	0,000 
	0,000 
	0,020 
	0,020 
	0,020 
	0,000 
	0,020 

	DAIR
	0,045 
	0,050 
	0,060 
	0,060 
	0,060 
	0,058 
	0,060 

	Total 
	0,112
	0,050
	0,200
	0,200
	0,178
	0,126
	0,180


Fonte: 

Elaborado pelo autor segundo dados da SPREV (BRASIL, 2017)
Tabela 9 – Classificação dos RPPSs da Mesorregião Norte Fluminense

	Média nacional ISP 2018.1 =  0,591
	Acima da média
	Abaixo da média

	
	1º
	2º
	3º
	4º
	5º
	6º
	7º

	Municípios 
	Macaé
	Cardoso Moreira 
	São João da Barra
	Conceição de Macabu
	Carapebus
	São Fidélis
	Campos dos Goytacazes

	Total Geral 
	0,875
	0,809
	0,784
	0,739
	0,480
	0,443
	0,276


Fonte: Elaborado pelo autor segundo dados da SPREV (BRASIL, 2017)
O MACAEPREV (município de Macaé), o PREVCAM (município de Cardoso Moreira), SBJPREV (município de São João da Barra) e o IPASCOM (município de Conceição de Macabú) alcançam notas acima da média nacional. 
Espelhando todas as avaliações, Macaé apresenta o melhor indicador, enquanto Campos dos Goytacazes apresenta o pior, bem abaixo da média. É interessante pensar que os dois municípios são, em disparada, os maiores entes, sendo as duas microrregiões da mesorregião Norte Fluminense. Enquanto um apresenta situação de conforto aos seus segurados, o outro apresenta desafios às contas públicas. O indicador da Situação Previdenciária concorda e completa a análise da consistência, coerência e efetividade de ações implementadas pelos RPPS. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este estudo conclui que o sistema previdenciário brasileiro, ao longo de sua evolução, tornou-se um dos mais amplos em termos de cobertura, protegendo um grande número de segurados. Como uma política pública essencial, a previdência social desempenha um papel crucial na proteção dos trabalhadores contra eventos que possam comprometer sua capacidade de trabalho, assegurando-lhes uma renda digna.

A investigação focada na mesorregião Norte Fluminense do Estado do Rio de Janeiro revelou que o equilíbrio financeiro e atuarial dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) dos servidores públicos é de extrema importância para a sustentabilidade desses regimes. A história das reformas previdenciárias no Brasil, desde a Lei Eloy Chaves de 1923 até as reformas mais recentes, evidencia um processo contínuo de adaptação e fortalecimento do sistema, incluindo a criação de um regime contributivo que define a participação do Estado no financiamento dos RPPS.

No Estado do Rio de Janeiro, 86% dos municípios aderiram ao RPPS, refletindo a importância desse regime. O cálculo atuarial se destaca como uma ferramenta essencial para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial, determinando os compromissos e responsabilidades presentes e futuros dos regimes.

A análise realizada nos municípios da mesorregião Norte Fluminense revelou que todos apresentam déficit atuarial, embora cinco dos sete municípios tenham mostrado sustentabilidade financeira. Esses municípios implementaram planos de equacionamento, o que destaca a importância da gestão eficaz, da adoção das alíquotas calculadas e da manutenção de repasses previdenciários pontuais. A continuidade desses regimes depende de uma administração competente e do alcance ou superação das metas atuariais por meio de investimentos bem-sucedidos.

A gestão pública enfrenta o desafio de equilibrar os recursos disponíveis entre as necessidades previdenciárias e outros projetos governamentais. A solução para o déficit atuarial exige ação imediata, pois a inação só agravará o problema no futuro. A maturidade dos regimes aumentará a demanda por recursos, tornando o ajuste das contas previdenciárias uma prioridade urgente.

Este estudo sublinha a necessidade de acompanhar continuamente o desempenho dos RPPS para assegurar o equilíbrio financeiro dos municípios e permitir maior investimento em áreas essenciais como saneamento, infraestrutura, educação e saúde. Além disso, é crucial conscientizar tanto a sociedade quanto os segurados sobre a importância do RPPS e a necessidade de uma fiscalização rigorosa de suas operações e aplicações financeiras.

Finalmente, este trabalho contribuiu para uma melhor compreensão do funcionamento dos RPPS, suas obrigações e os desafios que enfrentam. Devido à complexidade do tema e à falta de documentos públicos disponíveis, futuros estudos podem explorar comparações entre demonstrativos, políticas de investimento, padrões de gestão e carteiras de investimentos, oferecendo uma análise ainda mais aprofundada e abrangente.
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� Campos dos Goytacazes, São Fidélis, Cardoso Moreira, São Francisco de Itabapoana, São João da Barra, Quissamã, Carapebus, Conceição de Macabú e Macaé


� Atribui-se o tratamento de segurado especial para todos aqueles que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, que contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.


�Alternativa de equacionamento do déficit atuarial que consiste na separação dos segurados e dos recursos em dois Planos: Previdenciário (capitalizado) e Financeiro (repartição simples)


�Segundo Gushiken et al. (2002) no RPPS, via de regra, o modelo de repartição simples só é utilizado para benefícios de menor custo. 
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